
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINS626/90DE27/12/90

"DISPÕE SOBRE O AUMENTO DE SALÁRIO DOS SERV]

DORES MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,*

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grog
so Do Sul, faço caber que a Câmera Municipalde Coxim, eprovou e *

eu sanciono a seguinte Lesr

Art, 1º = Fica consedido sos servidores municipais
quen percebem vencimentos de até três (03) salórics, um aumento *

em sua remuneração ds 40% (quarenta por canto); os servidores que
percebem de três (03) a seie (05) selórios um sumento de 25% (vin
te e cinco por cento); os servidores que percebem acims de seis
(06) selários fico concedido um eumento de 15% (quinze por corto).

$ Único - Tomer-se-5 o selário mínimo vigente em

Dezembro de 1,990, pare o enquadramento do aumento de que dispõe!
e presente Lei,

Art, 2º - Para os efeitos do disposto no artigo |
primeiro, tomer-se-á por base exclusivementa o valor da remunera-
ção correspondente a salário dels se excluíndo quaisquer vantagens
como gratificações e representações,

Art. 3º - Os valores isclados des gretificações e

representações, não terão o aumento de que trata o artigo primei-
ro desta Lei,

Art, 4º - Fica e Secretaria de Administração suto-
rizeda a promover e alteração, das tabelas de remuneração dos sax
vidores municipais, em decorrência das alterações provocades pele
presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na deta de sua

publicação, retroagindo seus efeitos & partir de 1º de Dezembro de
ACHO:    

    
 1,990, |

De conform e com o artigo 78 da Lei
complemento | de 20 de novembro de 1985,
sanciono a io Lei para que produza 05 seus
jurídicos e leguis cfcitos.
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